
TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO - EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND.
 CASA-SP
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 1  1.737.311,00
 T O T A L 1  1.737.311,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.1728.2208 ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA
 AO SINASE   1.057.311,00
  1 3 1.057.311,00
14.128.1728.5957 FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO
 SERVIDORES E PARC   680.000,00
  1 3 680.000,00
 T O T A L   1.737.311,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND.
 SÓCIO-EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND.
 CASA-SP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  680.000,00
 T O T A L 1  680.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.301.1729.5906 ATENÇÃO INT.SAÚDE ADOL.
 CUMP.SOCIOEDUCA   680.000,00
  1 3 680.000,00
 T O T A L   680.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
17000 SEC. DA JUSTIÇA E DA DEFESA
 DA CIDADANIA
17048 FUND. CENTRO DE ATEND. SÓCIO
 -EDUCAT.AO ADOLESCENTE - FUND. CASA-SP
 T O T A L 1 3 1.057.311,00
 SETEMBRO   200.106,00
 OUTUBRO   245.061,00
 NOVEMBRO   245.061,00
 DEZEMBRO   367.083,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  1.057.311,00 1.057.311,00 0,00
13916 8º 1º  2 680.000,00 680.000,00 0,00
TOTAL GERAL    1.737.311,00 1.737.311,00 0,00

DECRETO Nº 56.300, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, imóveis situados no 
Município e Comarca de São Paulo, neces-
sários à Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos 
artigos 2º, 6º e 40 do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941, alterado pelas Leis federais nº 2.786, 
de 21 de maio de 1956, nº 6.306, de 15 de dezembro de 
1975, e nº 6.602, de 7 de dezembro de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, a 

fim de serem desapropriados pela Companhia Paulista 
de Trens Metropolitanos - CPTM, por via amigável ou 
judicial, os terrenos e benfeitorias situados dentro dos 
perímetros a seguir descritos, necessários à implantação 
das passarelas da Linha 07-Rubi, Km 17, poste 19, pas-
sarela da Linha 11-Coral, km 24, poste 53 e passarela da 
Linha 12-Safira, Km 24, poste 04, conforme descrito e 
caracterizado nos autos do processo STM-10.217/2010, 
imóveis estes que constam pertencer a vários proprietá-
rios, dentro dos perímetros a seguir descritos:

I - Passarela Linha 07-Rubi, Km 17, poste 19, Plan-
ta: nº AR-7678-2, Rua Vicente Amato Sobrinho, entre 
os marcos quilométricos 17/15 (antigo 96+028m) e 
17/19 (antigo 96+148m), Município de São Paulo, 
área: 1.275,00m2 (um mil, duzentos e setenta e 
cinco metros quadrados), com a seguinte descrição: 
a divisa desta área tem início no ponto 1, com as 
coordenadas X=322.104,2778 e Y=7.405.791,9284; 
segue em reta com distância de 45,60m, com rumo 
6°24’4”NE até encontrar o ponto 2, com as coorde-
nadas X=322.109,3638 e Y=7.405.837,2626; defle-
te à direita com distância de 22,54m, com rumo 
83°45’38”SE até encontrar o ponto 3, com as coorde-
nadas X=322.131,8650 e Y=7.405.834,8026; deflete à 
direita com distância de 46,52m, com rumo 6°58’56”SE 
até encontrar o ponto 4, com as coordenadas 

Decretos
DECRETO Nº 56.296, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Administração 
Geral do Estado, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 21.360.000,00 

(Vinte e um milhões, trezentos e sessenta mil reais), suple-
mentar ao orçamento da Administração Geral do Estado, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 10 de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  21.360.000,00
 T O T A L 1  21.360.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
 DO ESTADO   21.360.000,00
  1 3 21.360.000,00
 T O T A L   21.360.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 3 21.360.000,00
 SETEMBRO   21.360.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  21.360.000,00 21.360.000,00 0,00
TOTAL GERAL    21.360.000,00 21.360.000,00 0,00

DECRETO Nº 56.297, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Agência 
Metropolitana de Campinas-AGEMCAMP, 
visando ao atendimento de Despesas com 
Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 477.835,00 

(Quatrocentos e setenta e sete mil, oitocentos e trinta 
e cinco reais), suplementar ao orçamento da Agência 
Metropolitana de Campinas-AGEMCAMP, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 30 de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29056 AGÊNCIA METROPOLITANA
 DE CAMPINAS - AGEMCAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS-PESSOAL CIVIL 1  384.725,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  90.205,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.905,00
 T O T A L 1  477.835,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2914.5577 ADMINISTRAÇÃO AG.METROP.
 CAMPINAS-AGEMC   477.835,00
  1 1 477.835,00
 T O T A L   477.835,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  477.835,00
 T O T A L 1  477.835,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2909.5515 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.
 ECONOMIA E PLANEJ   477.835,00
  1 1 477.835,00
 T O T A L   477.835,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29056 AGÊNCIA METROPOLITANA
 DE CAMPINAS - AGEMCAMP
 T O T A L 1 1 477.835,00
 SETEMBRO   68.647,00
 OUTUBRO   88.589,00
 NOVEMBRO   144.134,00
 DEZEMBRO   176.465,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 1 477.835,00
 OUTUBRO   477.835,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 477.835,00 477.835,00 0,00
TOTAL GERAL    477.835,00 477.835,00 0,00

DECRETO Nº 56.298, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Secretaria de 
Esporte, Lazer e Turismo, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

12.963.799,00 (Doze milhões, novecentos e sessenta e 
três mil, setecentos e noventa e nove reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo, 
observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 
1964, de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  12.963.799,00
 T O T A L 1  12.963.799,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.4107.5482 MANUTENÇÃO E MELHORIAS EM BENS
 IMÓVEIS   12.963.799,00
  1 3 12.963.799,00
 T O T A L   12.963.799,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 1 3 12.963.799,00
 OUTUBRO   4.963.799,00
 NOVEMBRO   4.000.000,00
 DEZEMBRO   4.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º  I  12.963.799,00 12.963.799,00 0,00
TOTAL GERAL    12.963.799,00 12.963.799,00 0,00

DECRETO Nº 56.299, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na 
Fundação Centro de Atendimento Sócio-
Educativo ao Adolescente - Fundação CASA, 
visando ao atendimento de Despesas Correntes

ALBERTO GOLDMAN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezem-
bro de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.737.311,00 

(Hum milhão, setecentos e trinta e sete mil, trezentos 
e onze reais), suplementar ao orçamento da Fundação 
Centro de Atendimento Sócio-Educativo ao Adolescente 
- Fundação CASA, observando-se as classificações Insti-
tucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos a que aludem os incisos II e 
III, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 
de março de 1964, de conformidade com a legislação 
discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentá-
ria da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de 
que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 de 
janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de setem-
bro de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2010
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2010.
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